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de quaisquer outros rendimentos resultantes de qualquer 
actividade profissional, com excepção dos rendimentos 
decorrentes de:

a) Realização de conferências, palestras, cursos breves, 
seminários e actividades análogas;

b) Direitos de propriedade intelectual;
c) Participação em júris de concursos, exames ou ava-

liações;
d) Ajudas de custo, senhas de presença e despesas de 

deslocação decorrentes da participação não remunerada 
em órgãos de entidades públicas.

4 — O tempo de serviço prestado no GEPA em regime 
de exclusividade suspende a contagem dos prazos para a 
apresentação de relatórios ou a prestação de provas para 
a carreira docente do ensino superior ou para a carreira 
de investigação científica, bem como os prazos relativos 
a comissões de serviço ou a cargos públicos de exercício 
temporário, por virtude da lei, acto ou contrato.

Artigo 8.º
Apoio logístico e administrativo

O apoio logístico e administrativo indispensável ao 
funcionamento do GEPA é prestado pela Secretaria-Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros.

Artigo 9.º
Receitas

1 — O GEPA dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — O GEPA dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) O produto da venda de publicações e de trabalhos 
por si editados;

b) Quaisquer outras receitas procedentes da prossecução 
das suas actividades ou que lhe advenham por lei, por 
contrato, ou por outro título.

Artigo 10.º
Despesas

Constituem despesas da GEPA as que resultem de en-
cargos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe 
estão cometidas.

Artigo 11.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º grau constam do 
quadro anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 12.º
Estatuto remuneratório dos chefes

de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído um 
estatuto remuneratório equiparado a director de serviços ou 
chefe de divisão, em função da natureza e complexidade 
das funções, não podendo o estatuto equiparado a director 
de serviços ser atribuído a mais de duas chefias de equipa 
em simultâneo.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de 
Março de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

Promulgado em 12 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 11.º) 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director  . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . 1.º 1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 359/2007
de 2 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho, em paralelo 
com a transposição para o ordenamento jurídico interno 
da Directiva n.º 2002/92/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 9 de Dezembro, relativa à mediação de 
seguros, procedeu à revisão global do regime jurídico de 
acesso e de exercício da actividade de mediação de seguros, 
com o objectivo essencial de reforço da profissionalização 
e transparência da actividade.

Verifica -se, por força da respectiva aplicação prática, a 
necessidade de ajustamento de alguns aspectos pontuais 
do regime por forma a conferir -lhe maior exequibilidade, 
em especial quanto a actividades de comercialização de 
contratos de seguro agora incluídas no âmbito de aplicação 
do regime jurídico da mediação de seguros, em decorrência 
da transposição da referida directiva.

É de destacar a previsão da admissibilidade de o media-
dor de seguros ou de resseguros pessoa colectiva assumir 
qualquer forma jurídica compatível com o exercício de 
actividades sujeitas à supervisão prudencial do Banco de 
Portugal, do Instituto de Seguros de Portugal ou da Comis-
são do Mercado de Valores Mobiliários, considerando -se, 
assim, que a forma jurídica que essas entidades podem 
revestir para o efeito é igualmente idónea e adequada ao 
acesso e exercício da actividade de mediação.

Por outro lado, é de referir um conjunto de alterações cujo 
objectivo é o de flexibilizar o regime de exercício da activi-
dade de mediação de seguros, preservando, não obstante, os 
mesmos níveis de protecção dos interesses dos clientes.

Assim sucede com o alargamento da possibilidade de as 
pessoas directamente envolvidas na actividade de mediação 
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exercerem funções em mais de um mediador, com o limite de 
três, desde que estejam registados na mesma categoria e não 
promovam produtos concorrentes. No mesmo sentido é de 
anotar a consagração expressa da possibilidade de interven-
ção de mais de um mediador de seguros nas situações de co-
-seguro, bem como o afastamento da regra imperativa quanto 
à data de produção de efeitos da transmissão da carteira de 
seguros, passando a caber às partes a fixação dessa data.

De referir ainda a atribuição ao Instituto de Seguros de 
Portugal de habilitação legal para emissão de regulamentação 
em matérias que exigem um maior detalhe a nível operacional.

De sublinhar, por último, e como elemento essencial na 
modernização e eficácia da supervisão da actividade da 
mediação de seguros, o reconhecimento legal do recurso 
privilegiado às tecnologias de informação e à utilização 
de documentos electrónicos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho

Os artigos 11.º, 14.º, 19.º, 34.º, 38.º, 39.º, 44.º, 59.º, 97.º, 
102.º, 103.º e 107.º do Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de 
Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) a d) do nú-

mero anterior, os mediadores de seguros ou de resseguros 
pessoas colectivas podem adoptar a forma de sociedade 
europeia, de cooperativa, de agrupamento complementar 
de empresas ou outra forma jurídica compatível com o 
exercício de actividades sujeitas à supervisão prudencial 
do Banco de Portugal, do Instituto de Seguros de Portugal 
ou da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os membros do órgão de administração de-

signados responsáveis pela actividade de mediação de 
seguros ou de resseguros e as pessoas directamente en-
volvidas na actividade de mediação não podem exercer 
essas funções em mais de um mediador de seguros ou 
de resseguros.

5 — Exceptua -se do disposto no número anterior o 
exercício de funções em mediadores pertencentes ao 
mesmo grupo societário ou em mediadores registados 
na mesma categoria que não promovam produtos con-
correntes, em ambos os casos com o limite de três.

6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 19.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Demonstrar que dispõe, ou de que vai dispor à 

data do início da actividade, de garantia bancária ou de 
seguro -caução destinado a:

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A garantia bancária ou o seguro de caução pre-
vistos na alínea d) do número anterior devem garantir o 
valor mínimo de € 15 000 ou, nos anos subsequentes ao 
do início de actividade, se superior, o valor correspon-
dente a uma percentagem incidente sobre uma parcela 
dos fundos movimentados pelo corretor de seguros, 
determinadas por norma regulamentar do Instituto de 
Seguros de Portugal.

3 — A norma regulamentar prevista no número an-
terior regula ainda os termos e os procedimentos ne-
cessários ao accionamento da garantia bancária ou do 
seguro de caução.

4 — (Anterior n.º 2.)
5 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 34.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — As comunicações e os documentos a enviar ao 
Instituto de Seguros de Portugal nos termos previstos 
no presente decreto -lei devem, sempre que assim seja 
determinado por instrução do Instituto, ser efectuadas 
com recurso às tecnologias de informação e através da 
utilização de documentos electrónicos.

Artigo 38.º
[...]

À empresa de resseguros é correspondentemente 
aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nas 
alíneas a), b), d) e h) a j) do artigo anterior.

Artigo 39.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Salvo nos casos de co -seguro, nos contratos 

de seguro em que intervenha um mediador de seguros 
ligado não pode intervir qualquer outro mediador de 
seguros.

4 — Por acordo com o tomador do seguro, o disposto 
no n.º 1 pode ser afastado nos casos de co -seguro.

Artigo 44.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Na falta de fixação pelas partes, no contrato 

que titula a transmissão da carteira, de outra data para 
a respectiva produção de efeitos, estes produzem -se, 
relativamente a cada contrato que integre a carteira, 
na sua data aniversária ou, nos contratos renováveis, 
na data da sua renovação, devendo, em qualquer dos 
casos, essa data ser incluída nas comunicações previstas 
nos n.os 2 e 6.

Artigo 59.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo de outras condições de exercí-

cio divulgadas pelo Instituto de Seguros de Portugal 
nos termos do artigo 23.º, são sempre consideradas 
como condições de exercício estabelecidas por razões 
de interesse geral as constantes das alíneas a) a h) do 
artigo 29.º, dos artigos 30.º a 33.º e das alíneas a) e b) 
do artigo 34.º

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 97.º
[...]

1 — Os montantes em euros referidos nas alíne-
as c) do n.º 1 do artigo 17.º e c) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 19.º são revistos de cinco em cinco anos para 
reflectirem a evolução do índice europeu de preços no 
consumidor, publicado pelo EUROSTAT.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 102.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O seguro de responsabilidade civil profissional 

previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior deixa 
de ser obrigatório para os mediadores inscritos como 
mediadores de seguros ligados a partir da data da cele-
bração do contrato previsto no n.º 1 do artigo 15.º ou da 
data em que deixem de deter na sua carteira contratos 
que se encontrem colocados em empresas de seguros 
com as quais deixam de poder operar face aos novos 
requisitos legais, se esta for posterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 103.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os corretores de seguros devem adequar a sua 
estrutura societária ao disposto na alínea b) do n.º 4 do 
artigo 19.º até ao final de 2008.

Artigo 107.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Cabe ao Instituto de Seguros de Portugal definir, 

por norma regulamentar, as regras necessárias para o 
enquadramento das entidades referidas no número an-
terior no regime previsto no presente decreto -lei.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a alínea e) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Agosto de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — José Manuel Vieira 
Conde Rodrigues — Manuel António Gomes de Almeida 
de Pinho — Maria de Lurdes Reis Rodrigues — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 19 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 25 de Outubro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 360/2007
de 2 de Novembro

Com a melhoria do funcionamento do sistema relativo 
à intervenção das autoridades aduaneiras em relação às 
mercadorias em que se manifestem indícios de infracção 
de um direito de propriedade intelectual e a medidas con-
tra mercadorias que violem esses direitos, instituído pelo 
Regulamento (CE) n.º 1383/2003, do Conselho, de 22 de 
Julho, em vigor desde 1 de Julho de 2004, importa ade-
quar o direito nacional até aqui existente, que havia sido 
adoptado em aplicação da regulamentação comunitária 
que cessou entretanto a sua vigência.

Concretizando determinadas disposições do referido 
regulamento que remetem para o direito interno de cada 
Estado membro a definição das condições de aplicação, 
torna -se necessário proceder à revogação do Decreto -Lei 
n.º 20/99, de 28 de Janeiro, que face à actual regulamen-
tação comunitária se encontra desajustado.

Neste quadro, reafirma -se a competência da autoridade 
aduaneira para receber e decidir sobre o pedido de inter-
venção aduaneira, dá -se a conhecer o modo através do qual 
o pedido pode ser apresentado e esclarece -se que do acto 
administrativo de indeferimento do pedido de intervenção 
aduaneira cabe recurso.




